
São Pedro da Aldeia

Rua Hermórges Freire Costa, 179 - Centro

Telefone: (22) 2621-1525 - E-mail: secretaria@cmspa.rj.gov.br 

PROJETO DE LEI Nº 0056/2019 

Em, 23 de setembro de 2019

DENOMINA "RUA FRANCISCO DOS SANTOS", 
A ARTÉRIA PÚBLICA QUE TEM INÍCIO NA 
AVENIDA SÃO PEDRO E SEU TÉRMINO NA 
RUA BELA VISTA, LOCALIZADA NO BAIRRO 
ESTAÇÃO, NESTE MUNICÍPIO. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º Denomina "RUA FRANCISCO DOS SANTOS", a Artéria Pública que 

tem início na Avenida São Pedro e seu término na Rua Bela Vista, localizada no Bairro 

Estação, neste Município.

Art. 2º Esta lei enta em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Esta proposição, visa regulamentar o logradouro público que há décadas é 

conhecido por este nome, mas não consta regulamentado.

Para complementar, segue cópia do Mapa Oficial do Município de São Pedro da 

Aldeia.

Sala das Sessões, em 23 de setembro de 2019.

CLÁUDIA BATISTA GREGÓRIO MENDONÇA

Vereador(a) - Autor(a)
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